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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA
AVISO RESULTADO DE ANÁLISE E JULGAMENTO 

DE PROPOSTAS (RESUMO) 
CONCORRÊNCIA N°. 3-002/2020 

Objeto: Execução de obras/serviços de pavimentação do Ginásio Esportivo 
de Vila dos Cabanos, Terminais Rodoviários de Barcarena sede e Vila 
dos Cabanos, avenida Eduardo Angelim e travessa Francisco de Oliveira 
Dias. A Prefeitura Municipal de Barcarena/PA, através da comissão 
permanente de licitação que foi subsidiada pelos técnicos da SEMDUR, em 
conformidade com a Lei nº. 8.666/93 e disposições do edital, torna público 
aos interessados que, após análise das propostas de preços apresentadas 
pelas 03 (três) empresas participantes e habilitadas no processo 
licitatório em destaque, julgou somente uma proposta como classifi cada 
e duas como desclassifi cadas no certame. Quais sejam: Empresa com 
proposta classifi cada: Marpa Terraplenagem Unipessoal Ltda. - valor: R$ 
4.025.583,08. Empresas com propostas desclassifi cadas: Fênix Logística, 
Comércio e Locações de Máquinas Eireli; e Julian Graziano Sartoretto Eireli. 
A única licitante com proposta classifi cada cumpriu o item 14 do edital e, 
por este motivo, foi declarada vencedora do certame, conforme item 16, 
subitens 16.3 e 16.14, do edital e art. 43, incisos IV e V, da Lei n° 8.666/93. 
As outras duas empresas, cujas propostas foram desclassifi cadas, 
descumpriram exigências do edital, conforme resultado completo da análise 
e julgamento das propostas que poderá ser adquirido na sala da CPL, no 
endereço descrito no edital, ou no portal da transparência da prefeitura 
no seguinte endereço: www.barcarena.pa.gov.br/portal/licitacao. As 
empresas defi nitivamente inabilitadas foram alijadas do certame e estão 
impedidas de participar das fases subsequentes do processo, portanto, não 
poderão interpor recursos administrativos contra o resultado completo da 
análise e julgamento das propostas, conforme art. 41, § 4°, da Lei n°. 
8.666/93. Os representantes das empresas habilitadas, querendo, terão 
vistas dos autos, podendo, eventualmente, interpor recursos pertinentes a 
essa fase, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação 
deste resumo do resultado na Imprensa Ofi cial, conforme art. 109, inciso 
I, alínea “b”, c/c § 1º, da Lei nº. 8.666/93. As propostas das 03 (três) 
empresas estão disponíveis, integralmente, no portal da transparência da 
prefeitura. Caso os interessados queiram acessar algum outro documento 
do processo que não esteja no portal da transparência ou no portal do 
jurisdicionado do TCM/PA (sistema “Geo-Obras”), nessa hipótese, deverão 
solicita-lo para podermos envia-lo por e-mail. Pedimos que entregue(m) 
o(s) recurso(s) administrativo(s) no departamento de licitações, em dia de 
expediente das 08:00 às 17:00h, ou enviem para o e-mail: cplpmb2013@
gmail.com. Para confi rmarmos o(s) recebimento(s) do(s) recurso(s) via 
e-mail, a(s) recorrente(s) deverá(ão) informar à CPL pelo telefone: (91) 
99393-6685. Nas duas possibilidades de entrega de recursos (Protocolo 
ou e-mail), os representantes das empresas terão até as 17:00h do 
dia 17/11/2020 para entregá-los. Waldemar Cardoso Nery Júnior - 
Presidente da CPL.
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RESULTADO DE JULGAMENTO CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 03-001/2020 - P.M.B - FMS.

O Município de Benevides, por meio da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público aos interessados que a autoridade competente adjudicou e 
homologou o resultado do Concorrência Nº. 03-001/2020 - P.M.B - FMS, à 
seguinte empresa: MAGISTRAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME 
- CNPJ/MF nº 13.652.874/0001-75 no valor global de R$ 5.319.331,99 
(cinco milhões trezentos e dezenove mil trezentos e trinta e um reais e 
noventa e nove centavos).

Jozimar dos Santos Silva
Presidente da CPL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 03-001/2020

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Benevides, 
localizada na Avenida Joaquim Pereira de Queiroz, nº 01, bairro Centro, 
Benevides/PA, CEP: 68.795-000, Centro, torna público o Termo de 
Adjudicação e Homologação: O Ordenador de Despesas da Prefeitura 

Municipal de Benevides, Ronie Rufi no da Silva, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando haver a Comissão Permanente de Licitação cumprido 
todas as exigências do procedimento de licitação, cujo objeto é: reforma 
e ampliação do Hospital Maternidade Municipal de Benevides, com esteio 
no Convênio nº 13/2020 - SESPA, vem, Adjudicar e Homologar o presente 
Processo Administrativo de Licitação, na modalidade Concorrência Pública 
n°. 03-001/2020, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos. 
Assim, nos termos da legislação vigente, fi ca o presente processo 
Adjudicado e Homologado em favor de: Magistral Construções e Serviços 
EIRELI - ME, vencedora com o valor global de R$ 5.319.331,99 (cinco 
milhões trezentos e dezenove mil trezentos e trinta e um reais e noventa 
e nove centavos).

EXTRATO DE CONTRATO - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 03-001/2020 - P.M.B - FMS.

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEVIDES, CONTRATADO: 
MAGISTRAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME - CNPJ/MF nº 
13.652.874/0001-75 - Contrato Administrativo nº. 142/2020, no valor 
de R$: 5.319.331,99 (cinco milhões trezentos e dezenove mil trezentos e 
trinta e um reais e noventa e nove centavos), OBJETO: reforma e ampliação 
do Hospital Maternidade Municipal de Benevides, com esteio no Convênio 
nº 13/2020 - SESPA, assinatura: 26/10/2020. Vigência: 12 meses.

Ronie Rufi no da Silva
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL
AVISOS DE LICITAÇÃO 

O Fundo Municipal de Saúde, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Suprimento e Licitação torna público a abertura de Processo Licitatório 
do tipo menor preço por item, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº 107/2020/FMS, cujo objeto   Contratação de empresa para a aquisição 
de material de expediente e armarinho para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde de Castanhal/Pa, pelo período de 12 (doze) meses. A 
data do recebimento e abertura das propostas e documentos de habilitação 
será no dia 23/11/2020 09:00 horas (horário de Brasília) no sistema www.
comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível nos sites: www.castanhal.
pa.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-contratos-e-convenios, Porta 
do TCM e e-mail pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.br, a partir da data da 
publicação. Amanda Cristina R. Sotero - Pregoeira/Fms.

A Prefeitura Municipal de Castanhal, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Suprimento e Licitação torna público a abertura do Processo 
Licitatório do tipo menor preço por item, PREGÃO, na forma ELETRÔNICA 
Nº 105, para Registro de Preços, Processo n.º 2020/10/10421, objetivando 
a Contratação de empresa especializada para fornecimento de tubo circular 
de concreto armado e bloco vazado, destinado a atender as necessidades 
das seguintes Secretarias: Obras e Urbanismo, Infra Estrutura, Sub 
Prefeituras Jaderlândia e Apeú, Neste Município de Castanhal/Pará, por um 
período de 12 (doze) meses, A sessão pública de Pregão Eletrônico terá 
início com a divulgação das Propostas de Preços e início da etapa de lances 
no dia 25/11/2020 às 09:00 horas. O Edital estará disponível nos sites: 
www.castanhal.pa.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-contratos-e-
convenios e www.comprasnet.gov.br e e-mail pregaoeletronico@castanhal.
pa.gov.br, a partir da data da publicação. Sheila Mirian Medeiros Gomes 
- Pregoeira da Prefeitura Municipal de Castanhal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORESTA DO ARAGUAIA

DECRETO Nº 414 DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a aprovação do projeto de parcelamento do solo, na 
modalidade de loteamento, denominado “RESIDENCIAL JARDIM 
ARAGUAIA”, consolidando o Decreto nº 75, de 24 de julho de 2018 e o 
Decreto nº 261, de 5 de dezembro de 2019, na forma e condições que 
especifi ca. Inteiro teor do Decreto nº 414 de 4 de novembro de 2020, 
disponível na homepage do site ofi cial da Prefeitura, link LOTEAMENTOS 
AUTORIZADOS, http://www.fl orestadoaraguaia.pa.gov.br. Adélio dos 
Santos de Sousa, Prefeito Municipal. Floresta do Araguaia/PA, 
04/11/2020. GABINETE DO PREFEITO
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